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Cria o Conselho Municipal de Juventude e dá outras 
providências.
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Institui o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, estabelece a Política Municipal da 
Pessoa com Deficiência e o Fundo Municipal da Pessoa 
com Deficiência e dá outras providências.
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Outros
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ATO DE RATIFICAÇÃO DE CONVOCAÇÃO PARA A REUNIÃO LEGISLATIVA 
ORDINÁRIA VIRTUAL DO DIA 20 DE AGOSTO DE 2020 

 
 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
TREMEDAL, Estado da Bahia, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, com 
fulcro na Resolução nº 002, de 27 de abril de 2020, RATIFICA a convocação feita na reunião 
legislativa ordinária do Plenário desta Casa de Leis, realizada, remotamente, no dia 13 de agosto 
de 2020, para que todos os Vereadores e a Vereadora com assento nesta Casa Legislativa, se 
façam presentes no dia 20 de agosto de 2020, a partir das 19:30 horas, para, no exercício de 
suas funções legislativas, participarem de uma reunião legislativa ordinária, através de 
plataforma virtual, a ser disponibilizada mediante prévia inscrição no seguinte link: 
 
https://us02web.zoom.us/meeting/register/tZMrdOGgqT0jGdWJ7qH2G7w93uD4GPRsvJGp 

 
A Ordem do Dia a ser tratada será a seguinte: 
 
1. escolha dos membros da Comissão Parlamentar Especial para Análise e Elaboração 

do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Tremedal, na forma da 
Resolução nº 003, de 17 de agosto de 2020; 

 
2. apresentação e discussão do parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

Final sobre o Projeto de Lei nº 009/2020, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 
Tremedal, que dá nova redação ao § 1º do art. 22 da Lei Municipal nº 034, de 26 de setembro 
de 2019, e dá outras providências; 

 
3. discussão e deliberação sobre o mérito do Projeto de Lei nº 009/2020; 
 
4. apresentação e discussão do parecer conjunto da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final e da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente, Obras e 
Serviços Públicos sobre o Projeto de Lei nº 005/2020, de autoria do Chefe do Executivo 
Municipal, que aprova o Plano Setorial de Abastecimento Sanitário, visando a gestão dos 
serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, em todo o 
território do Município de Tremedal; 

 
5. apresentação e encaminhamento da Indicação nº 011/2020, de autoria da Vereadora 

Maria Mônica Pereira Ferraz - PT, ao Chefe do Executivo Municipal para que seja encaminhado 
para esta Casa de Leis o projeto de lei que cria o Conselho Municipal de Juventude e dá outras 
providências, conforme anteprojeto de lei em anexo à citada Indicação; 

 
6. apresentação e encaminhamento da Indicação nº 012/2020, de autoria da Vereadora 

Maria Mônica Pereira Ferraz - PT, ao Chefe do Executivo Municipal para que seja encaminhado 
para esta Casa de Leis o projeto de lei que institui o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência, estabelece a Política Municipal da Pessoa com Deficiência e o Fundo 
Municipal da Pessoa com Deficiência e dá outras providências, conforme anteprojeto de lei em 
anexo à citada Indicação. 
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Registre-se e publique-se no átrio da Câmara Municipal de Tremedal e no Diário Oficial 
do Legislativo, encaminhando cópia deste Ato de Ratificação a todos os parlamentares. 

 
Câmara Municipal de Tremedal - BA, em 18 de agosto de 2020. 

 
 

DANIEL MAGNAVITA SOUTO 
PRESIDENTE DA MESA DIRETORA 
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Resolução
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RESOLUÇÃO Nº 003/2020 

 
 
 

“Cria a Comissão Especial para Comissão Parlamentar 
Especial para Análise e Elaboração do Código de Ética 
e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de 
Tremedal e dá outras providências.” 

 
 
   
 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TREMEDAL, Estado da Bahia, nos termos expressos no art. 26 e no art. 
112, ambos do Regimento Interno, faz saber que os Vereadores aprovaram e que ele promulga 
a seguinte Resolução: 
 

Art. 1º. Fica criada a Comissão Parlamentar Especial para Análise e Elaboração do 
Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de Tremedal. 
 

Art. 2º. A Comissão ora criada pela presente Resolução será constituída por 05 (cinco) 
membros, com a seguinte representatividade: 

 
I. um membro representando o Democratas – DEM; 
 
II. um membro representando o Movimento Democrático Brasileiro – MDB; 
 
III. um membro representando o Partido Comunista do Brasil – PC do B; 
 
IV. um membro representando o Partido Social Democrático – PSD; 
 
V. um membro representando o Partido dos Trabalhadores – PT. 

 
§ 1º. Na mesma reunião legislativa em que forem escolhidos os membros da Comissão 

ora criada pela presente Resolução, os vereadores que a integram escolherão o Presidente e o 
Relator da referida Comissão. 
 

§ 2º. Em ato contínuo à escolha do Presidente e do Relator da Comissão Parlamentar 
Especial, será designada a data para a realização da primeira reunião de trabalho da referida 
Comissão. 
 

§ 3º. Na primeira reunião de trabalho, os membros da Comissão Parlamentar Especial 
elaborarão e aprovarão o seu cronograma de trabalho. 
 

Art. 3º. A Comissão Parlamentar Especial reunir-se-á em reuniões periódicas semanais 
e deliberará por maioria simples de seus membros. 
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Art. 4º. A Comissão Parlamentar Especial ora criada por esta Resolução terá um prazo 
de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua instalação, para conclusão de seus trabalhos. 
 

Art. 5º. O resultado dos trabalhos da Comissão será apresentado, até o final do prazo 
previsto no artigo anterior, em forma de Projeto de Resolução, devendo ser apreciado pelo 
Plenário de acordo com a previsão do Regimento Interno desta Câmara.  
 

Art. 6º. Aplicam-se ao Presidente e ao Relator da Comissão Parlamentar as mesmas 
disposições regimentais cabíveis em funções de natureza análoga nas comissões permanentes. 
 

Art. 7º. Para a consecução de seus objetivos e ante o contexto pandêmico do COVID-
19, o Presidente da Comissão Parlamentar Especial poderá convocar os seus membros para 
reuniões virtuais, através de plataformas de videoconferência. 
 

Art. 8º. Fica facultado ao Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal expedir 
atos de sua competência, a fim de regulamentar a presente Resolução, no que for preciso. 
 

Art. 9º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

 
Tremedal - BA, 17 de agosto de 2020. 

 
 

 
DANIEL MAGNAVITA SOUTO 

PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
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Objetiva o presente Projeto de Resolução criar a Comissão Parlamentar Especial para 
análise e elaboração do Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara Municipal de 
Tremedal. 

 
Conforme prevê o art. 26 de nosso Regimento Interno, esta Casa de Leis deverá instituir, 

“por meio de resolução específica, o seu Código de Ética Parlamentar”. Para tanto, é 
importante que a participação na elaboração de tão importante norma interna seja ampla, com 
a contribuição dos representantes de todos os segmentos partidários que integram o Poder 
Legislativo Municipal. 

 
Certamente, esse é o primeiro passo para que possamos ter legisladores mais 

qualificados, prudentes e conscientes de suas prerrogativas e funções legislativas. 
 
Para que possamos dar agilidade à conclusão dos trabalhos de elaboração do Código de 

Ética e Decoro Parlamentar, requeremos do Plenário que a presente matéria seja recebida em 
REGIME DE URGÊNCIA, dispensando-se os prazos de pauta. 
 

Ante o exposto, esperam os subscritores do presente Projeto de Lei, a aprovação do 
mesmo, a fim de assegurar mais um avanço para nossa Casa de Leis. 
 

Tremedal - BA, 03 de agosto de 2020. 
 
 

 
DANIEL MAGNAVITA SOUTO   VALDELÍCIO VIANA DOS SANTOS 
PRESIDENTE      VICE-PRESIDENTE 

 
 

MARIA MÔNICA PEREIRA FERRAZ  ALMIR GOMES DA ROCHA 
1ª SECRETÁRIA      2º SECRETÁRIO 
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